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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais

Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais
Subsecretaria de Financiamento ao Desenvolvimento e Mercados Internacionais

 
   
 
OFÍCIO SEI Nº 230847/2020/ME

  
 

Brasília, 17 de setembro de 2020.

 

Ao Senhor
MORGAN DOYLE
Representante no Brasil
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID
SEN Quadra 902 conjunto F Lote 39
70800-400 - Brasília/DF
MORGAND@iadb.org
 
 

 

Assunto: Informe de Não Objeção - "BR-T1466 - O uso de dados, tecnologia, treinamento e economia comportamental para melhorar a eficiência nos
gastos com educação na recessão econômica induzida pela Covid no Brasil".

 

Prezado Senhor,

 

mailto:HUGOF@iadb.org
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1.                    Faço referência à correspondência de 16 de setembro de 2020, pela qual Vossa Senhoria solicita posicionamento a respeito do apoio à operação de
cooperação técnica "BR-T1466 - O uso de dados, tecnologia, treinamento e economia comportamental para melhorar a eficiência nos gastos com educação na
recessão econômica induzida pela Covid no Brasil", no valor de US$ 300.000,00 (trezentos mil dólares).

2.                     A propósito, informo que não temos objeções quanto ao projeto supramencionado.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Lampert Costa, Subsecretário(a), em 17/09/2020, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10556561 e o código CRC DD1EA8CC.

 
 

Processo nº 12120.100586/2020-86. SEI nº 10556561

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O�cio  Nº 655/2021-GAB/SEE-PE

 

Recife, 30 de março de 2021

 
 
Ao Senhor
MORGAN DOYLE
Representante no Brasil do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)
Setor de Embaixadas Norte – Quadra 802, Conjunto F, Lote 39
70800-400 – Brasília – DF
 

Assunto: Cooperação Técnica - Usando informação e treinamento para melhorar a eficiência no gasto em
educação na recessão econômica induzida pela Covid-19 no Brasil

Referência: Ao responder este O�cio, favor indicar expressamente o Processo SEI
nº 1400005041.000013/2021-36

 

Senhor Representante,

 

 A Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco (SEE-PE) propõe ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID) a celebração de Cooperação Técnica (CT) sobre o tema “Usando
informação, tecnologia, treinamento e economia do comportamento para melhorar a eficiência no gasto em
educação a recessão econômica induzida pela pandemia do COVID-19 no Brasil BR-T1466”. Tal Cooperação
tem por obje�vo geral es�mular inovações na gestão de recursos educacionais, a fim de que a SEE-PE
administre seu orçamento da pasta educacional de forma ainda mais equita�va e eficiente. Especificamente,
a Cooperação Técnica visa promover a capacitação e o desenvolvimento profissional de gestores escolares e
das Gerências Regionais de Ensino (GREs) do estado de Pernambuco, assim como dos próprios gestores
centrais da Secretaria a fim de equipá-los com técnicas prá�cas de gestão fiscal estratégica dos recursos
educacionais.

 

Os principais produtos dessa CT são: (i) Módulo de capacitação e desenvolvimento profissional
com cer�ficação da Universidade de Georgetown, sobre o uso e alocação mais eficiente e produ�va dos
recursos educacionais por parte dos gestores escolares e das GREs e formuladores de polí�ca da Rede
Estadual de Educação de Pernambuco; (ii) aplicação de economia comportamental para fortalecer a
habilidade dos gestores escolares no uso estratégico e producente do Sistema de Custos (SICPE); (iii)
Avaliação da efe�vidade da capacitação profissional e posterior disseminação dos resultados.

 

Espera-se que essa CT contribua para promover a habilidade e o interesse dos gestores
educacionais no uso mais eficiente e equita�vo dos recursos a par�r do uso e aplicação estratégica dos
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Sistemas de informação da SEE-PE, como o próprio SIEPE e o SICPE.

 

Por fim, solicita-se que o Ins�tuto Superior de Educação de São Paulo (ISESP) seja o executor
dessa CT pelos seguintes mo�vos: vasta experiência comprovada do ISESP com o tema de capacitação de
profissionais da educação, desenvolvimento profissional de liderança, regime de colaboração e experiência
também na execução de projetos junto ao setor público.

 

Renovo, na oportunidade, expressões de elevada es�ma e consideração.

 

Atenciosamente,

 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS

Secretário de Educação e Esportes

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Andrade Bezerra Barros, em 05/04/2021, às 17:43,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12655035 e o
código CRC 2E42F519.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Av. Afonso Olindense, 1513, - Bairro Várzea, Recife/PE - CEP 50810-900, Telefone: (81) 3183-8200 

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O�cio  Nº 568/2021-GAB/SEE-PE

 

Recife, 24 de março de 2021

 

À
Agência Brasileira de Cooperação
SAFS Quadra 02, Lote 02, Bloco B
Ed. Via Office - 4º Andar
Brasília – DF
 

Assunto: Solicitação de não objeção para Projeto de Cooperação Técnica - Secretaria de Educação e
Esportes de Pernambuco

Referência: Ao responder este O�cio, favor indicar expressamente o Processo SEI
nº 1400005041.000013/2021-36

 

Senhor Diretor,

 

Ao amparo do Convênio Cons�tu�vo do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, de
08 de abril de 1959, encaminho à Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores
(ABC/MRE) o Projeto de Cooperação Técnica Usando informação, tecnologia, treinamento e economia do
comportamento para melhorar a eficiência no gasto em educação a recessão econômica induzida pela
pandemia do COVID-19 no Brasil – BR-T1466, que reflete o interesse da Secretaria de Educação e Esportes de
Pernambuco (SEE-PE) em desenvolver o referido projeto de cooperação técnica internacional com a
colaboração do BID. O obje�vo do projeto e outras informações adicionais estão descritos no documento de
perfil da cooperação técnica, em anexo.

Diante do exposto, solicito a análise e manifestação dessa Agência quanto à proposta de
projeto que a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco pretende desenvolver com cooperação
técnica do BID. Por oportuno, informo que a presente proposta não prevê internalização de recursos por
parte da SEE-PE e será executada diretamente pelo Ins�tuto Superior de Educação de São Paulo - ISESP.

 

Renovo, na oportunidade, expressões de elevada es�ma e consideração.

 

Atenciosamente,

 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS

Secretário de Educação e Esportes
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Andrade Bezerra Barros, em 24/03/2021, às 17:04,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12521793 e o
código CRC 68F18D27.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Av. Afonso Olindense, 1513, - Bairro Várzea, Recife/PE - CEP 50810-900, Telefone: (81) 3183-8200 

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



